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COTVIISSÃO DE SAÚDE, BEM.ESTAR E MEIO AMBIENTE

Ementa: Estudo e análise ao Proieto de tei ne
4Al2A25 do Poder legislatiuo, que: "Torna
obrigatória a exibição de vídeos de conscientização
nas salas de cinema, eventos públicos ou privados
gue disponham de exposição audiovisual, sobre a

violência contra a mulher e dá outras
providências.'

1. Análise e Parecer

O Proieto de Lei ne 4O12O25, de autoria da Vereadora Aline Biezus, dispõe

sobre a obrigatoriedade da exibição de vídeos de conscientização acerca da violência

contra a mulher em salas de cinema e em eventos públicos ou privados que possuam

exposição audiovisual, no Município de Francisco Beltrão. A iniciativa busca promover

a prevenção, a denúncia e a difusão de informações sobre canais de atendimento e

apoio às vítimas, fortalecendo a conscientização social e o combate à violência de

gênero.

A análise da matéria insere-se na competência da Comissão de Saúde,

Bem-Estar e Meio Ambientg nos termos do art. 31 do Regimento lnterno, inciso l!!,

que estabelece competir a esta Comissão manifestar-se sobre os assuntos relativos à

saúde da população, seu bem-estar, assistência sociale programas preventivos. Assim,

o proieto se alinha diretamente à missão institucional da Comissão, ao abordar polÍtica

pública de prevenção e promoção da dignidade da pessoa humana.

Diante do exposto, a Relatoria manifesta-se favorável à tramitação e

aprovação do Projeto de Lei ne 4O12O25, por entender que a medida reforça o
compromisso do Município com a promoção da saúde integral, o bem-estar social e a

defesa dos direitos das mulheres, utilizando-se de mecanismo educativo eficaz e de

relevante impacto social.
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2. Voto da Relatora

Por isso, na qualidade de relatora, naquilo que me compete analisar,

manifesto meu parecer FAVORÁVELMEI{TE à aprovação da referida matéria.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, 02 de setembro de

2025.

ANELISE MARX

RELATORA
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RESULTADO DA MANIFESTAçÃO DA RELATORA

Parecer de admissibilidade da Comissão de Saúde, Bem-Estar e Meio Ambiente.

A manifestação da relatora quanto ao Proieto de Lei ne 40 de 2025 do
Poder Legislativo foi submetida aos demais membros e aprovada por maioria
absoluta, sendo acolhida como parecer desta Comissão Permanente de Saúde, Bem-

Estar e Meio Ambiente em reunião neste dia 02 de setembro de 2025.
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